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ATA DA 11ª SESSÃO ORDINÁRIA 

 

Ata da 11ª Sessão Ordinária do ano de 2025, da Câmara Municipal de Areia 

Branca -RN, realizada em 06 de maio do ano corrente, às 9h20 minutos, no prédio da 

Edilidade, à Rua Coronel Liberalino, 170 Centro. Estiveram presentes os seguintes 

vereadores: Renan de Lima Souza, Alderi Batista de Souza, André Kelly dos Santos, 

Cliverson Ferreira de Araújo, Dácio do Nascimento Filho, Eilson Tavares de Oliveira 

Filho, Francisco Evaldo de Lima, Francisco de Oliveira Lopes e José Sandro de Gois 

Nunes. Ausente os edis, Clécio Jerônimo Rebouças e João Ferreira Tavernard Souto 

Neto. Inicialmente o sr. Presidente, em nome de Deus e da Lei, deu por aberto os 

trabalhos da presente sessão. Em seguida, informou a todos que esta sessão está 

sendo gravada com previsão legal na lei de acesso a informação e ao princípio da 

publicidade previsto na Constituição Federal, dessa forma, atendendo aos ditames 

legais, assim como o que prevê a Lei Geral de Proteção de Dados as imagens e 

informações aqui passadas tem como sua finalidade o cumprimento legal e regulatória 

do controlador. Tendo como previsão legal o inciso II do Art. 7º, da lei 13.709/2018. 

Posteriormente o sr. Presidente, solicitou ao edil André Kelly dos Santos (1º Secretário) 

para fazer a leitura da Ata da sessão anterior. O vereador Alderi Batista de Souza, 

solicitou a dispensa da leitura da Ata, justificando que também terá que se ausentar da 

sessão e pede a celeridade da sessão. O plenário aprovou a dispensa da leitura da Ata 

da 10ª sessão Ordinária e a mesma foi aprovada pelos vereadores presentes. Dando 

continuidade, o sr. Presidente também informou que irá se ausentar da sessão e por 

esse motivo colocou as proposições da pauta do dia para votação e foi aprovado por 

unanimidade o Projeto de Lei Municipal nº 033/2025 – Dispõe sobre autorização 

legislativa para abertura de crédito adicional suplementar ao orçamento fiscal do 

município de Areia Branca a favor de Secretaria Municipal de Educação no valor de R$ 

1.933.275,40 e dá outras providências. Foi aprovado por unanimidade o Projeto de Lei 

Municipal nº 034/2025 – Institui o Plano de Reconstrução de Areia Branca – PROA, no 
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âmbito de Areia Branca e dá outras providências. Foi aprovado por unanimidade o 

Projeto de Lei Municipal nº 035/2025 – Autoriza o Poder Executivo a ceder, 

onerosamente, direitos originados de créditos não tributários, inscritos ou não em dívida 

ativa, à pessoa jurídica de direito privado ou a fundos de investimento regulamentados 

pela comissão de valores mobiliários (CVM), nos termos da Lei Federal nº 4.320 de 17 

de março de 1964, na forma que indica. Foi aprovado por 7 votos favoráveis e 1 voto 

contrário, do vereador Cliverson Ferreira de Araújo, o Projeto de Lei Municipal nº 

036/2025 – Autoriza o poder executivo municipal a contratar operação de crédito com o 

Banco do Brasil e dá outras providências e concluindo a votação nas proposições do 

dia, foi aprovado à unanimidade, o Projeto de Resolução nº 002/2025 – de autoria da 

Mesa Diretora, que amplia a margem de consignação facultativa para servidores da 

Câmara Municipal de Areia Branca/RN, junto a instituições financeiras e dá outras 

providências. Em seguida, o sr. Presidente e o edil Alderi Batista de Souza se 

ausentaram da presente Sessão e os trabalhos foram conduzidos pelo vereador, vice-

presidente José Sandro de Gois Nunes, que deu continuidade a sessão convidando as 

representantes da Associação ELO, senhora Daiane Lima e senhora Adna Lorena, que 

fizeram uso da tribuna, para solicitar que a Câmara envie Indicação de Projeto de Lei, 

para o Executivo, solicitando para que seja feita a troca das sirenes escolares por sinais 

musicais, e justificaram que as sirenes utilizadas nas escolas, com sons altos e 

estridentes, podem causar grande desconforto sensorial, crises de ansiedade, pânico e 

desorganização emocional em alunos autistas. Em seguida, os vereadores inscritos 

fizeram uso da palavra. Inicialmente o edil Cliverson Ferreira de Araújo, que justificou o 

seu voto contrário ao projeto de Lei Municipal nº 036/2025, dizendo que o projeto deveria 

conter em anexo o Termo de Ajuste de Conduta (TAC), que foi celebrado com o 

Ministério Público, que está citado na Mensagem do Projeto, pois isso daria maior 

transparência ao projeto. Com a palavra o vereador Dacio do Nascimento Filho, que 

cumprimentou a todos, posteriormente, solicitou dois Requerimentos verbais, 

destinados a comunidade de São Cristovão, um realizar a poda das algarobas da praia 
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e o outro para que seja feita a organização das ruas novas, próximas ao restaurante 

Fenda do Biquini. Com a palavra o vereador André Kelly dos Santos, que cumprimentou 

a todos os presentes, posteriormente agradeceu ao sr. Prefeito e a Secretaria do 

Gabinete Civil, pelas respostas sobre os requerimentos que foram solicitados. Solicitou 

ainda, através de Requerimento verbal, para que seja feita a instalação de um redutor 

de velocidade (lombada) no “beco da maternidade” e Indicou ainda ao Executivo 

Municipal para que a perfuração do poço profundo para instalação da adutora da Costa 

Branca, seja feita na comunidade de São José. Com a palavra o vereador Francisco 

Evaldo de Lima, que agradeceu ao Executivo pela resposta ao seu requerimento sobre 

a adutora do poço REP 14, que beneficia as comunidades de Santos Reis, Casqueira I 

e II. Em seguida, discorreu sobre acidente com animais de rua e sugeriu que o 

Executivo, consiga a doação do terreno do Estado, para que seja construído um abrigo, 

por trás do Ginásio poliesportivo. Com a palavra o Presidente substituto José Sandro de 

Gois Nunes, que também discorreu sobre a questão dos animais de rua, informou sobre 

o trabalho desenvolvido pela Associação Anjos de Pelo e informou também que o 

Executivo já tem propostas de projetos sobre isso. O vereador Eilson Tavares de 

Oliveira Filho, solicitou um aparte e comentou sobre a problemática dos animais de rua 

e sobre as manifestações de algumas pessoas nas redes sociais e cobrou ainda, maior 

participação da população e dos críticos da causa animal, cobrando inclusive que 

busquem mais informações sobre o assunto. Retomando a palavra, Sandro Gois – 

Presidente substituto, finalizou sua fala apresentando proposta de projeto de lei que 

institui a Política Municipal de proteção dos direitos da pessoa com Fibromialgia no 

Município de Areia Branca. Dando continuidade e não havendo mais nenhum vereador 

para fazer o uso da palavra, o sr. Presidente substituto, colocou em plenário os 

Requerimentos verbais apresentados na sessão de hoje e todos foram aprovadas à 

unanimidade. Posteriormente, cumprida a pauta da presente sessão ordinária, solicitou 

ao vereador André Kelly dos Santos (1º Secretário) para fazer a leitura da palavra de 

Deus, em Eclesiastes, Capítulo 10, versículo 2. Nada mais havendo a tratar o sr. 
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Presidente substituto, em nome de Deus e da Lei deu por encerrado os trabalhos da 

presente sessão. Para constar, Eu André Kelly dos Santos (1º Secretário), que 

secretariei a sessão e lavrei a presente Ata que segue assinada por mim e pelos demais 

vereadores presentes 

Plenário Euclides Leite Rebouças, do Edifício Tiradentes da Câmara Municipal 

de Areia Branca – RN, em 06 de Maio de 2025. 
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